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EDITAL DE LICITAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº57/2025 

 

SESSÃO DE ABERTURA: 12/01/2025 às 10:00hs 

LOCAL: Portal da Bolsa de Licitações do Brasil – BLL 

www.bll.org.br ou https://bllcompras.com/Home/Login 

Pregoeiro: Maria Eduarda Cardoso Pscheidt  

E-mails:compras@cim-amfri.sc.gov.br 

auxadministrativa@cim-amfri.sc.gov.br  

 

O Consórcio Intermunicipal Multifinalitário da Região da AMFRI – CIM-AMFRI, constituído sob a 

forma de associação pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica Inter 

federativa, inscrito no CNPJ sob o nº 32.980.376/0001-04 e tem sede na Rua Luiz Lopes Gonzaga, nº 1655, 

sala 03, Bairro São Vicente, CEP: 88309-421, na cidade de Itajaí, Santa Catarina, neste ato representado 

por seu Diretor Executivo, Sr. JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA, no uso de suas atribuições 

conferidas pelo Contrato de Consórcio Público e pela Portaria nº 11/2023 torna público que realizará 

PROCESSO LICITATÓRIO, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, no modo de disputa 

ABERTO, MENOR PREÇO GLOBAL, contratação de plataforma (licença de uso) para gestão 

municipal de esportes com recursos de inteligência artificial, visando automatizar, digitalizar e 

profissionalizar atividades da pasta, pelo período de 12 meses, conforme demanda apresentada pelos 

municípios consorciados ao CIM-AMFRI, de acordo com as  especificações técnicas definidas no 

ANEXO I - Termo de Referência; por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – 

internet, na data, horário e local abaixo indicados, conforme especificações contidas no Termo de 

Referência, nos termos deste EDITAL e, seus ANEXOS. 

 

A LICITAÇÃO será processada nos termos da Lei nº 14133/2021, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, da Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005, do Decreto federal nº 6.017, de 17 de janeiro 

de 2007 e, do Contrato de Consórcio Público e de seu Estatuto Social. 

 

A sessão pública será realizada no Portal da Bolsa de Licitações do Brasil – BLL, no dia 12/01/2025, às 

10h00min, e será conduzida pela PREGOEIRA com o auxílio da Equipe de Apoio, designados pela 

Portaria DIREX nº 73/2025, de 04/11/2025. 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Portal da Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  

 

São partes integrantes deste EDITAL: 

 

ANEXO I – Termo de referência; 

ANEXO II – Minuto do Contrato; 

ANEXO III - Regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil; 

ANEXO IV - Modelo de declaração de inexistência de superveniência de fato impeditivo à 

participação em licitações promovidas por órgãos ou entidades públicas; 

ANEXO V - Modelo de carta de credenciamento; 

http://www.bll.org.br/
https://bllcompras.com/Home/Login
mailto:compras@cim-amfri.sc.gov.br
mailto:auxadministrativa@cim-amfri.sc.gov.br
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ANEXO VI - Modelo de declaração de não utilização do trabalho do menor; 

ANEXO VII – Modelo de declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

ANEXO VIII - Modelo de declaração de regularidade fiscal e requisitos habilitatórios; 

ANEXO IX – Orçamento estimativo; 

ANEXO X – Modelo de proposta. 

 

1 DO OBJETO 

1.1 A contratação de (empresa que forneça) plataforma (licença de uso) para gestão municipal de esportes 

com recursos de inteligência artificial, visando automatizar, digitalizar e profissionalizar atividades da 

pasta, pelo período de 12 meses, conforme demanda apresentada pelos municípios consorciados ao CIM-

AMFRI, de acordo com as especificações técnicas definidas no ANEXO I - Termo de Referência. 

 

1.2 O serviço a ser registrado e, posteriormente, fornecido, suas respectivas especificações e obrigações, 

bem como as exigências a serem cumpridas estão definidas no ANEXO I - Termo de referência e no 

ANEXO II – Minuta do Contrato. 

 

1.3 O critério de julgamento será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as exigências contidas neste 

EDITAL e seus ANEXOS quanto às especificações do objeto, conforme tabela abaixo: 

 

2 DO ACESSO ÀS INFORMAÇÕES 

2.1 O acesso ao EDITAL e todos os seus ANEXOS poderá ser obtido no seguinte endereço eletrônico: 

https://cim-amfri.sc.gov.br/licitacoes-2025/, MENU (página inicial (https://cim-amfri.sc.gov.br/)   

Licitações – 2025 – pregão eletrônico, a partir da data de publicação: 12/12/2025.  

 

2.2 O EDITAL também poderá ser adquirido, através do DOM ( https://diariomunicipal.sc.gov.br/ ), e, 

presencialmente na sede do CIM-AMFRI ( Rua Luiz Lopes Gonzaga n° 1655, São Vicente –Itajaí/SC), a 

partir da data de publicação 12/12/2025, no horário de expediente (8h00min até as 17h00min), devendo 

a empresa interessada fornecer a razão social, endereço da sede, CNPJ, telefone, e-mail e nome do 

representante para contato. 

 

2.2.1 Demais elementos, informações e documentos referentes à LICITAÇÃO estarão à disposição 

para exame e obtenção de cópia reprográfica por parte das LICITANTES, no mesmo endereço e 

horário. 

 

2.2.2 Será fornecida cópia deste EDITAL e seus ANEXOS em meio digital no mesmo endereço e 

horário citado no subitem 2.2, mediante a entrega de mídia digital para gravação. 

 

2.3 O CIM-AMFRI não se responsabilizará pelo EDITAL e seus ANEXOS, bem como suas planilhas, 

formulários e demais informações, estudos e projetos disponíveis sobre o OBJETO da presente 

LICITAÇÃO obtidos ou conhecidos de forma ou em local diverso do especificado neste EDITAL. 

 

2.4 Os pedidos de informações complementares ou esclarecimentos deverão ser solicitados, formalmente, 

pelo sistema BLL, até 03 (três) dias úteis anteriores à data de abertura da LICITAÇÃO. As respostas 

formalizadas serão disponibilizadas via sistema BLL, depois de esgotado o prazo de consulta, por meio de 

circular encaminhada a todos os interessados, sendo que estes esclarecimentos adicionais não serão 

considerados, como regra, motivo para qualquer prorrogação de data estabelecida neste EDITAL. Os 

https://cim-amfri.sc.gov.br/licitacoes-2025/
https://cim-amfri.sc.gov.br/
https://diariomunicipal.sc.gov.br/
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esclarecimentos e aditamentos passarão a fazer parte integrante deste EDITAL. 

 

2.5 Todos os avisos pertinentes à presente LICITAÇÃO serão publicados no D.O.M/SC e no portal de 

compras do CIM-AMFRI, no endereço eletrônico: www.cim-amfri.sc.gov.br e sistema BLL. 

 

3 DA ALTERAÇÃO DO EDITAL 

3.1 O presente EDITAL e seus ANEXOS poderão ser modificados até a data fixada para abertura da sessão 

pública, desde que observados os seguintes procedimentos: 

 

3.1.1 Divulgação da modificação pela mesma forma que se deu a divulgação deste EDITAL e 

reabertura do prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, não afetar a 

formulação das propostas.  

 

4 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

4.1 Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este EDITAL, 

SOMENTE por meio do sistema da BLL, aos cuidados da PREGOEIRA, em até 03 (três) dias úteis antes 

da data fixada para a abertura da sessão. 

 

4.2 Decairá do direito de impugnar o EDITAL, a LICITANTE que não o fizer até o 3° (terceiro) dia útil 

que anteceder a data de entrega da DOCUMENTAÇÃO. 

 

4.3 A impugnação feita tempestivamente por qualquer das LICITANTES não a impedirá de participar 

desta LICITAÇÃO. 

 

4.4 A impugnação NÃO possui efeito suspensivo e caberá à PREGOEIRA, auxiliada pelos responsáveis 

pela elaboração do EDITAL e dos ANEXOS, decidir sobre a impugnação no prazo de 03 (três) dias úteis, 

contado da data de recebimento da impugnação. 

 

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pela PREGOEIRA, nos autos do processo de licitação. 

 

4.5 Acolhida a impugnação, a PREGOEIRA deverá divulgar em aviso a ser publicado no D.O.M/SC as 

alterações promovidas neste EDITAL, devendo ser reiniciada a contagem do prazo inicialmente 

estabelecido para a abertura da sessão, salvo se tais modificações não importarem, inquestionavelmente, na 

alteração das regras para a apresentação dos documentos e informações exigidas nesta LICITAÇÃO, nos 

termos do artigo 55, § 1º, da Lei federal nº 14133/2021. 

 

5 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

5.1 O CIM-AMFRI, em despacho devidamente fundamentado, poderá revogar esta LICITAÇÃO por 

razões de interesse público e, deverá anulá-la, de ofício ou por provocação de terceiros, quando verificada 

a ocorrência de qualquer ilegalidade. 

 

6 DOS DISPOSITIVOS LEGAIS APLICÁVEIS 

http://www.cim-amfri.sc.gov.br/
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6.1. A presente LICITAÇÃO é regida em conformidade com a Lei nº 14133/2021, Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.107 de 6 de abril de 2005, do Decreto federal nº 6.017, de 

17 de janeiro de 2007 e, do Contrato de Consórcio Público e de seu Estatuto Social, bem como pelas demais 

normas aplicáveis e às determinações deste EDITAL e seus ANEXOS. 

 

6.2. As referências às normas aplicáveis no Brasil e às aplicáveis especialmente a este EDITAL e seus 

ANEXOS deverão também ser compreendidas como referências à legislação que as substituam ou 

modifiquem. 

 

7 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

7.1 Serão admitidos a participar desta LICITAÇÃO, empresários, sociedades empresárias entre outros, os 

quais legalmente se dediquem à exploração da atividade econômica relativa ao objeto licitado e que 

atendam às condições de credenciamento e habilitação do presente EDITAL. 

7.2 Apresentação de DECLARAÇÃO, sob as penas cabíveis, de inexistência de fato superveniente 

impeditivo da habilitação, conforme modelo constante do ANEXO V deste EDITAL, assinado pelo 

representante legal. 

7.3 Apresentação de DECLARAÇÃO conforme modelo do ANEXO VII, declarando que a LICITANTE 

cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 

(Cumprimento das Obrigações Relativas ao Trabalho do Menor), conforme prescreve o inciso VI do art. 

68 da Lei n. 14133/2021. 

 

7.4 É vedada a qualquer pessoa, física ou jurídica, a representação na presente LICITAÇÃO de mais de 

uma empresa, exceto nos casos em que as empresas não sejam concorrentes nos mesmos itens, devendo, 

para tanto, o representante apresentar declaração de que as empresas que representa não concorrerão aos 

mesmos itens. Caso o contrário, quando da abertura dos documentos das propostas de preços, todas as 

empresas representadas pelo mesmo credenciado serão desclassificadas em todos os itens da LICITAÇÃO. 

 

7.5 Será admitida em todas as etapas da LICITAÇÃO a manifestação de somente um representante de 

cada proponente. 

 

7.6 Será vedada a participação de empresas na LICITAÇÃO: 

 

a) Declaradas inidôneas por ato do Poder Público, em quaisquer de seus órgãos, ainda que 

descentralizados; 

b) Enquadradas nas disposições do art. 9º § 1º da Lei Federal nº 14.133/21; 

c) Impedidas de licitar ou contratar com os Municípios da Região da AMFRI, integrantes do CIM-

AMFRI; 

d) Das quais participe, seja a que título for, servidor público de algum dos Municípios integrantes do 

CIM-AMFRI; 

e) Empresas em processo de recuperação judicial, que NÃO apresentarem um plano de recuperação 

judicial homologado judicialmente, ou cuja falência tenha sido declarada, que se encontrem sob 

concurso de credores ou em dissolução ou em liquidação; 
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f) Empresas suspensas do Cadastro Central de Fornecedores do Estado, da União e dos Municípios 

integrantes do CIM-AMFRI;  

g) Estrangeiras que não funcionem nem tenham representação legal no país. 

 

7.7 A participação na LICITAÇÃO implica na integral e incondicional aceitação de todas as cláusulas e 

condições do presente EDITAL, de seus ANEXOS e das normas que o integram, bem como no 

enquadramento destes condicionamentos do objetivo social. 

 

7.8 As validades para os documentos apresentados serão aquelas constantes de cada documento ou aquelas 

estabelecidas em lei. 

 

7.9 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em 

fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como 

forma de ilustração das propostas de preços (quando for o caso). 

 

7.10 A simples apresentação da proposta comercial corresponde à indicação, por parte da LICITANTE, 

de que inexistem fatos que impeçam a sua participação na presente LICITAÇÃO, eximindo, assim, a 

PREGOEIRA da penalidade prevista no artigo 337-M do Código Penal.  

 

7.11 Fica a LICITANTE obrigada a informar, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato 

impeditivo da habilitação, se isto ocorrer após a abertura do certame. 

 

7.12 A apresentação de proposta comercial implica nos seguintes compromissos por parte do 

LICITANTE: 

a) Estar ciente das condições da LICITAÇÃO;  

b) Assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados;  

c) Fornecer quaisquer informações complementares solicitadas pela PREGOEIRA; e 

d) Manter, durante toda a execução do eventual CONTRATO, em compatibilidade com as obrigações 

por ele assumidas bem como todas as condições para habilitação exigidas na LICITAÇÃO. 

 

8 DO CREDENCIAMENTO 

8.1 A LICITANTE deverá estar credenciada, de forma direta ou através de empresas associadas à BLL, 

até no mínimo 01 (uma) hora antes do horário fixado no EDITAL para o recebimento das propostas. 

 

8.2 O cadastramento da LICITANTE deverá ser requerido nos termos do ANEXO III –Regulamento 

operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, acompanhado dos seguintes documentos: 

 

8.2.1 Carta de Credenciamento, firmada por quem tenha poderes de administração e representação, 

consistente em instrumento particular de mandato outorgando ao operador devidamente credenciado 

junto à BLL, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo ANEXO VI. 

 

8.2.2 Declaração de cumprimento dos requisitos habilitatórios, conforme modelo constante do 

ANEXO IX deste EDITAL, assinado por quem de direito. 
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8.3 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no 

ANEXO VI para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser 

digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o 

seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Artigos 44 e 45 da LC 

123/2006. 

 

8.4 Para comprovação de enquadramento da empresa como ME ou EPP, a LICITANTE DEVERÁ 

apresentar: 

 

8.4.1 Declaração conforme modelo constante neste EDITAL, no ANEXO VII assinado por quem de 

direito; ou 

 

8.4.2 Certidão expedida pela Junta Comercial da Unidade da Federação da sede da LICITANTE, 

comprovando a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, com data de emissão não 

superior a 90 (noventa) dias; ou 

 

8.4.3 Apresentar outro documento válido que comprove o enquadramento da empresa como ME ou 

EPP. 

 

8.5 Não será enquadrada como ME ou EPP a LICITANTE que apresentar comprovação de 

enquadramento após a fase de credenciamento; 

 

9 DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BLL 

9.1 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear mediante instrumento de 

mandato, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à 

BLL, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no 

portal da BLL. 

 

9.2 A participação da LICITANTE no PREGÃO ELETRÔNICO se dará por meio de participação direta 

ou através de empresas associadas à BLL, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, 

em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação 

previstas no EDITAL. 

 

9.3 O acesso do operador ao PREGÃO ELETRÔNICO, para efeito de encaminhamento de proposta de 

preço e lances sucessivos de preços, em nome do LICITANTE, somente se dará mediante prévia definição 

de senha privativa.                                                                                            

 

9.4 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, 

salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL. 

 

9.5 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à BLL a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
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9.6 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

9.7 A participação se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante 

credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecido.  

 

9.8 Caberá à LICITANTE acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 

 

9.9 A LICITANTE responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 

por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

 

9.10 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de 

uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da BLL ou pelo e-mail 

contato@bll.org.br. 

 

9.11 O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo da LICITANTE vencedora do certame, 

que pagará à BLL, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido sobre o valor 

contratual ajustado, nos termos do ANEXO III – Regulamento operacional da BLL – Bolsa de 

Licitações do Brasil, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação. 

   

10 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.1. As licitantes deverão encaminhar, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico da Bolsa de 

Licitações do Brasil – BLL, as propostas de preços, até a data e horário fixados para abertura da sessão 

pública, conforme as exigências deste Edital e de seus Anexos. 

 

10.2. Toda a documentação de habilitação poderá ser encaminhada, concomitantemente, com a proposta ou 

encerrada a fase de lances, o licitante classificado, provisoriamente, em primeiro lugar, poderá 

COMPLEMENTAR OU SUBSTITUIR a documentação exigida, dentro do prazo de 2 (duas) horas 

prorrogável por igual período, a critério da Pregoeira, conforme §5º do art. 39 da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 73/2022, na forma prevista neste Edital, em formato digital, exclusivamente, por meio do 

sistema da BLL. Nos termos do artigo 63 da Lei nº 14.133/2021.  

 

10.4. A não apresentação da documentação de habilitação no prazo estabelecido implicará na inabilitação 

da licitante, sendo convocada a segunda colocada do respectivo item, e assim sucessivamente. 

 

mailto:contato@bll.org.br
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10.5. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar a documentação de habilitação, 

ainda que com alguma restrição de regularidade fiscal, nos termos do art. 43, §1º, da Lei Complementar nº 

123/2006, sendo-lhes assegurado o prazo legal para regularização. 

 

10.1 O envio da proposta e, posteriormente/concomitantemente (quando for o caso), dos documentos de 

habilitação exigidos neste EDITAL, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

10.2 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º, da Lei 

Complementar nº 123/2006. 

 

10.3 Incumbirá à LICITANTE acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 

10.4 Até a abertura da sessão pública, os LICITANTES poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 

10.5 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 

o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

 

10.6 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do LICITANTE melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances. 

 

11 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

11.1 Carta de apresentação da proposta, conforme o modelo constante do ANEXO X, preferencialmente 

em papel timbrado da empresa, indicando em algarismos e por extenso, de forma clara e visível, devendo 

referir-se ao mês da data limite para apresentação da proposta, constando o VALOR GLOBAL, que não 

poderá ultrapassar o valor orçado pelo CIM-AMFRI. 

11.2 Na composição do preço devem estar incluídos todos os custos necessários à execução do objeto 

contratado.  

11.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a LICITANTE durante a 

LICITAÇÃO e, em caso de contratação, durante todo o CONTRATO. 

11.4 O preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva 

responsabilidade do LICITANTE, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

11.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

11.6 As LICITANTES devem respeitar o preço máximo estabelecido nas normas de regência de 

contratações públicas federais e estaduais, quando participarem de licitações públicas. 
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11.6.1 O descumprimento das regras supramencionadas pelo CIM-AMFRI e/ou por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo 

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 

exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa CONTRATADA ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 

verificada a ocorrência de superfaturamento por preço abusivo na execução da ATA ou CONTRATO. 

 

11.7 A cotação apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento, será da exclusiva e total 

responsabilidade da LICITANTE, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração, seja para mais 

ou para menos. 

 

11.8 Somente será aceita cotação em moeda nacional do Brasil – reais (R$). 

 

11.9 A proposta deverá, obrigatoriamente, contemplar 100% (cem por cento) do objeto constante do 

EDITAL. 

 

11.10 Sob as penas legais, não caberá desistência da proposta, salvo por motivos impeditivos e 

imprevisíveis que ocorrerem até à ocasião da apresentação da proposta, decorrente de fato superveniente 

ou excepcional, devidamente justificado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da ocorrência do 

imprevisto e aceito pelo CIM-AMFRI. 

 

11.11 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista nesta LICITAÇÃO ou baseados nas 

das demais LICITANTES. 

 

11.12 Não será aceita proposta com valor excessivo ou inexequível, incompatível com os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, salvo por razões que os justifiquem, a 

qual será aferida a partir da demonstração da exequibilidade pela LICITANTE, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas da solicitação da PREGOEIRA ou da autoridade superior. 

 

11.12.1 Considera-se preço excessivo, para os fins de avaliação da aceitabilidade do preço proposto, 

as propostas que consignarem preços superiores aos preços máximos definidos para esta 

LICITAÇÃO, de acordo com o ANEXO I – Termo de Referência e com o ANEXO IX – 

Orçamento estimativo. 

 

12 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES  

12.1 A abertura da presente LICITAÇÃO ocorrerá em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste EDITAL. 

12.2 A PREGOEIRA verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste EDITAL, contenham vícios insanáveis ou 

não apresentem as especificações técnicas exigidas no TERMO DE REFERÊNCIA.  

12.3 Também será desclassificada a proposta que identifique a LICITANTE. 
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12.4 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

12.5 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

12.6 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances. 

12.7 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a PREGOEIRA e as 

LICITANTES, o qual será habilitado a critério da PREGOEIRA. 

12.8  Iniciada a etapa competitiva, as LICITANTES deverão encaminhar LANCES exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

12.9 O LANCE deverá ser ofertado pelo VALOR GLOBAL licitado. 

12.10 As LICITANTES poderão oferecer LANCES sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no EDITAL. 

12.11 A LICITANTE poderá oferecer lances intermediários, ou seja, lances iguais ou superiores ao menor 

já ofertado, porém inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante; 

12.11.1 A LICITANTE somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ela ofertado e 

registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou 

de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

12.12 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os LANCES, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 100,00 (cem 

reais). 

12.13 A etapa de envio de LANCES na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de 

duração da sessão pública. 

 

12.14 A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata subitem 13.13, será de 02 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

 

12.15 Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no subitem 13.13 e no 13.14, a sessão 

pública será encerrada automaticamente. 

 

12.16 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do subitem 13.14, 

a PREGOEIRA poderá, assessorada pela EQUIPE DE APOIO, admitir o reinício da etapa de envio de 
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LANCES, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa conforme preceitua a Lei 

14133/2021.  

12.17 Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de 

lances da sessão pública e permanecer acessível aos LICITANTES, os lances continuarão sendo recebidos, 

sem prejuízo dos atos realizados. 

 

12.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a 

comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

12.19 Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos artigos 

44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério 

estabelecido no art. 5º c/com o art. 60, § 1º da Lei nº 14.133, de 2021, se não houver LICITANTE que 

atenda à primeira hipótese. 

12.19.1 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, 

de 2015. 

12.19.2 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

12.19.3 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

12.19.4 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais LICITANTES microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

12.19.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

12.19.6 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 

às margens de preferência, conforme regulamento.  

12.19.7 A ordem de apresentação pelos LICITANTES é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 
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12.19.8 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60º, § 1º, da Lei nº 14133, de 2021, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 

bens produzidos: 

a) No país; 

b) Por empresas brasileiras;  

c) Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

12.20 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas. 

12.21 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao LICITANTE que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste EDITAL. 

12.22 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

LICITANTES. 

12.23 A PREGOEIRA solicitará ao LICITANTE melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares e/ou atualizados, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste EDITAL e já apresentados.  

12.24 Após a negociação do preço, a PREGOEIRA iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

13 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

13.1 Encerrada a etapa de NEGOCIAÇÃO, a PREGOEIRA examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste EDITAL e em seus ANEXOS. 

13.2 Será desclassificada a PROPOSTA ou o LANCE vencedor que apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

13.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários e ou /por lote 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 

próprio LICITANTE, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

13.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
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13.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da SESSÃO PÚBLICA para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 

em ata; 

13.5 Reforçando o item 12.23., a PREGOEIRA poderá convocar a LICITANTE para enviar documento 

digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

13.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela PREGOEIRA por solicitação escrita e 

justificada do LICITANTE, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela 

PREGOEIRA.  

13.6 Em hipótese alguma poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, ressalvados apenas 

aquelas destinadas a sanar evidentes erros formais, a exemplo dos seguintes casos: 

 

13.6.1 Serão corrigidos, automaticamente, pela PREGOEIRA, quaisquer erros de soma e/ou 

multiplicação, nas formas abaixo: 

 

a) Erro na multiplicação de preços unitários, pelas quantidades correspondentes - será 

retificado mantendo-se o preço unitário e a quantidade, corrigindo-se o produto (quando for 

aplicável ao objeto); 

b) Erro na adição - será retificado conservando-se as parcelas corretas, trocando-se o total 

proposto pelo total calculado (quando for aplicável ao objeto); 

c) No caso de discordância entre o preço unitário e o total de cada item - prevalecerá o 

primeiro (quando for aplicável ao objeto);  

d) Ocorrendo discordância entre o valor em algarismo e por extenso, prevalecerá este último 

(quando for aplicável ao objeto). 

13.7 Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da margem de 

preferência, a PREGOEIRA solicitará à LICITANTE que envie imediatamente, por meio eletrônico, com 

posterior encaminhamento por via postal, o documento comprobatório da caracterização do produto 

manufaturado nacional. 

13.8 A LICITANTE que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos 

regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da aplicação 

da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

13.9 Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação da LICITANTE, as propostas serão 

reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. 

13.10 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a PREGOEIRA examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

13.11 Havendo necessidade, a PREGOEIRA suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 
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13.12 A PREGOEIRA poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

LICITANTE que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 

vedada a negociação em condições diversas das previstas neste EDITAL. 

13.13 Também nas hipóteses em que a PREGOEIRA não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o LICITANTE para que seja obtido preço melhor. 

13.14 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

LICITANTES. 

13.15 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 

que a proposta não for aceita e antes de a PREGOEIRA passar à subsequente, haverá nova verificação, 

pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

13.16 Quando todas as LICITANTES forem desclassificadas, a PREGOEIRA poderá fixar o prazo de 08 

(oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, escoimados as causas referidas no ato 

desclassificatório. 

13.17 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a PREGOEIRA verificará a habilitação da 

LICITANTE, observado o disposto neste EDITAL. 

 

14 DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

14.1 A LICITANTE detentora da proposta classificada em primeiro lugar terá sua documentação de 

habilitação verificada. 

14.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

14.2.1 Cédula de identidade; 

14.2.2 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

14.2.3 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

14.2.4 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

14.2.5 No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

14.2.6 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

14.2.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

Página 15 de 57 
  

14.2.8 No caso de exercício de atividade que assim exija: ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da lei; 

14.2.9 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

14.3 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

14.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 

14.3.2 Prova de regularidade com os débitos relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União 

que abrange os créditos tributários da Receita Federal do Brasil (RFB), da PGFN (Dívida Ativa da 

União Junto a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional) e as contribuições sociais previstas nas alíneas 

‘a’ a ‘d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 

 

14.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da LICITANTE, ou 

outra equivalente, na forma da lei; 

 

14.3.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da LICITANTE, 

ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

14.3.5 Certificado de Regularidade do FGTS dentro de seu período de validade (Lei Federal nº 9.012, 

de 31.03.95, publicada no DOU de 31.03.95), demonstrando situação regular no cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei, e/ou conforme regulamentação do próprio órgão emissor; 

 

a) A CRF somente será válida, mediante a apresentação do original, ou por processo de 

impressão, obtido via Internet, sendo que não poderá ser cópia da impressão obtida via on-

line. 

 

14.3.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943 – Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT); e 

 

14.3.7 Da Regularidade Fiscal das ME E EPP´s: 

 

a) As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação do certame 

licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação relativo 

à regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

b) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do CIM-AMFRI, 

para a regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; e 

c) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste EDITAL, sendo 

facultado ao CIM-AMFRI convocar os LICITANTES remanescentes na ordem de 

classificação para a assinatura do CONTRATO ou revogar a LICITAÇÃO. 
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14.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

14.4.1 Certidão negativa de falência, concordata e, recuperação judicial ou extrajudicial, OU plano 

de recuperação judicial homologado judicialmente, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica da LICITANTE, emitida com antecedência máxima de 60 (sessenta) dias da data fixada para 

entrega dos documentos ou com prazo de validade expresso. 

14.4.2 ATENÇÃO: A presente certidão somente é válida desde que apresentada juntamente com a 

certidão de registro cadastrados no sistema do Tribunal de Justiça competente. No caso das empresas 

que tenham sede ou domicílio principal em município do Estado de Santa Catarina, a certidão pode 

ser emitida pelo sistema EPROC, disponível no endereço https://certeproc1g.tjsc.jus.br.  

 

14.4.3 De acordo com a Resolução Conjunta GP/CGJ nº 6/2023, a partir de 27/03/2023, a emissão da 

certidão negativa de falência, concordata e recuperação judicial ou extrajudicial passou a ser emitida 

de forma unificada pelo Poder Judiciário de Santa Catarina. Portanto, as certidões emitidas antes desta 

data, devem ainda ser apresentadas tanto pelo sistema EPROC quanto ao sistema ESAJ.  

 

14.5 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

14.5.1 Apresentar Atestado de capacidade Técnica, em nome do licitante, fornecido (s) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, que comprove (m) o fornecimento do objeto deste certame 

licitatório; Além das informações atinentes ao licitante, o (s) atestado (s) deverá (ão) conter claramente: 

a razão social, o endereço, CNPJ, contato telefônico e assinatura do representante legal do tomador de 

serviços; 
 

14.6 PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 

14.6.1 Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, 

subscrito pelas empresas que dele participarão, com indicação da empresa-líder, que deverá possuir 

amplos poderes para representar os consorciados no procedimento licitatório e no instrumento 

contratual, receber e dar quitação, responder administrativa e judicialmente, inclusive receber 

notificação, intimação e citação; 

 

14.6.2 Apresentação da documentação de habilitação especificada no EDITAL por empresa 

consorciada; 

 

14.6.3 Comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de cada 

consorciado, na forma estabelecida neste EDITAL; 

 

14.6.4 Responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas fases 

de licitação e durante a vigência do CONTRATO; 

 

14.6.5 Obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas 

brasileiras e estrangeiras; 

 

14.6.6 Constituição e registro do consórcio antes da celebração do CONTRATO; e 

 

https://certeproc1g.tjsc.jus.br./
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14.6.7 Proibição de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por intermédio de mais 

de um consórcio ou isoladamente. 

 

15 DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 

15.1 Todos os documentos exigidos no item 15, deverão estar com prazo de validade em vigor na data 

prevista para a abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO. 

 

15.1.1 As certidões que não contêm prazo de validade expresso e que não possam ser consultadas 

eletronicamente durante a sessão, serão consideradas válidas pelo período de 90 (noventa) dias de sua 

emissão, para os fins deste PREGÃO ELETRÔNICO. 

 

15.1.2 Independentemente do prazo de validade indicado na certidão, todas as certidões que possam 

ser consultadas eletronicamente, terão sua validade condicionada à verificação de autenticidade pela 

PREGOEIRA e será considerada para fins de HABILITAÇÃO a informação obtida nos veículos 

oficiais, momento da sessão (ou da análise dos documentos de habilitação). 

 

15.2 A ausência de alguma informação em documento exigido poderá ser suprida pela própria 

PREGOEIRA, se os dados existirem em outro documento. 

15.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste EDITAL e já apresentados, a LICITANTE será convocada a 

encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

 

15.4 Não será habilitada a empresa que: 

 

15.4.1 Faltar com a entrega de algum documento exigido neste EDITAL. 

 

15.4.2 Esteja sob falência, concordata, dissolução ou liquidação. 

 

15.4.3 Por qualquer razão, esteja declarada inidônea com a Administração Pública, direta ou indireta, 

federal, estadual ou municipal, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do 

Estado ou do Município, pelo órgão que o praticou. 

 

15.4.4 Esteja punida com suspensão do direito de licitar ou contratar com o CIM-AMFRI. 

 

15.4.5 Esteja punida com a sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no art. 156 da Lei nº 

14.133/2021 com algum dos Municípios integrantes do CIM-AMFRI. 

 

15.4.6 Não apresente condições jurídicas e fiscais, econômico-financeira ou técnicas, exigidas na 

presente LICITAÇÃO. 

 

15.4.7 Que tenha faltado com alguma condição legal ou editalícia. 
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15.5 Exceto as certidões obtidas via internet, os demais documentos somente poderão ser apresentados no 

original, podendo ser a cópia autenticada pelo servidor, ou em processo de cópias autenticadas por cartório 

competente. 

 

15.6 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome 

da LICITANTE com número do CNPJ-MF e endereço respectivo, observando que: 

 

15.6.1 Se a LICITANTE for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. 

 

15.6.2 Se a LICITANTE for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles unicamente emitidos em nome da matriz, na forma da lei; 

 

15.6.3 Se a LICITANTE for a matriz e a fornecedora for a filial, os documentos deverão ser 

apresentados em nome da matriz e da filial, simultaneamente: 

 

a) Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

15.7 Os documentos necessários à HABILITAÇÃO deverão ser, preferencialmente, apresentados 

conforme a sequência acima mencionada, e poderão ser apresentados em original, ou, se preferir, deverão 

ser apresentados por qualquer processo de cópia autenticada ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

 

15.8 Os documentos que forem apresentados em original não serão devolvidos, e passarão a fazer parte 

integrante deste processo licitatório. 

 

15.9 Os documentos originais ou cópias autenticadas, anexados ao sistema da BLL deverão ser 

posteriormente encaminhados para arquivo da via física, em até 05 (cinco) dias úteis, para o endereço do 

CIM-AMFRI. 

 

15.10 Quando se tratar de cópia de documento obtido pela internet, este não precisa ser autenticado, uma 

vez que terá sua validade confirmada pela PREGOEIRA. 

15.11 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a PREGOEIRA 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

15.12 Será inabilitada a LICITANTE que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste EDITAL. 

15.13 Nos ITENS não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 

da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

15.14 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no EDITAL, o LICITANTE será 

declarado vencedor. 

17. DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA 
17.1. Prova de "ou" Amostra: Poderá ser utilizado, conforme o § 3º do Art. 17 da Lei nº 14.133/2021 e a 
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Instrução Normativa nº 01/2019 SISP, a realização de uma Prova de Conceito ou a apresentação de amostra 

da plataforma para verificar a conformidade da solução proposta com as especificações técnicas e 

funcionais, antes da homologação do resultado da licitação. 

 

17.1.1. A prova de conceito (POC) ou a exigência de amostras, a depender de cada caso, tem por 

objetivo confirmar se o produto oferecido pelo licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às especificações técnicas exigidas pelo Edital; A Instrução Normativa 

nº 01/2019, que dispõe o processo de contratação de soluções de Tecnologia da Informação e 

Comunicação - TIC pelos órgãos e entidades integrantes do Sistema de Administração dos 

Recursos de Tecnologia da Informação - SISP do Poder Executivo Federal, por exemplo, 

define a Prova de Conceito como a “amostra a ser fornecida pelo licitante classificado 

provisoriamente em primeiro lugar para realização dos testes necessários à verificação do 

atendimento a todas as especificações técnicas definidas no Termo de Referência ou Projeto 

Básico”; Da mesma forma, assim define o § 3º do artigo 17 da Lei nº 14.133/2021: “Desde que 

previsto no edital, na fase a que se refere o inciso IV do caput deste artigo, o órgão ou entidade 

licitante poderá, em relação ao licitante provisoriamente vencedor, realizar 

análise e avaliação da conformidade da proposta, mediante homologação de amostras, exame 

de conformidade e prova de conceito, entre outros testes de interesse da Administração, de 

modo a comprovar sua aderência às especificações definidas no termo de referência ou no 

projeto básico”; 

17.2. As LICITANTES deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis 

à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu 

perfeito manuseio, quando for o caso. 

18. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

18.1. A proposta final da LICITANTE declarada vencedora deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 

horas, a contar da solicitação da PREGOEIRA no sistema eletrônico e deverá: 

18.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

LICITANTE ou seu representante legal. 

18.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência da LICITANTE vencedora, para fins 

de pagamento. 

18.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do CONTRATO e aplicação de eventual sanção à CONTRATADA, se for o caso. 

18.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a CONTRATADA. 

18.3.1. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, com o valor global em 

algarismos e por extenso (art. 12, inciso II da Lei nº 14.133/2021). 
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18.4. Ocorrendo divergência entre os preços unitários (quando houver) e, o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos. 

18.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste EDITAL, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 

pena de desclassificação. 

18.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste EDITAL e seus ANEXOS, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 

LICITANTE. 

18.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

19. DOS RECURSOS 

19.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da LICITANTE 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no 

máximo 15 (quinze) minutos, para que qualquer LICITANTE manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo 

próprio do sistema. 

19.2. Havendo quem se manifeste, caberá à PREGOEIRA verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

19.2.1. Nesse momento a PREGOEIRA não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

19.2.2. A falta de manifestação motivada do LICITANTE quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

19.3. Uma vez admitido o recurso, o (a) recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais LICITANTES, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

19.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

19.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço do CIM-

AMFRI e no sistema da BLL constante neste EDITAL. 

20. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

20.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
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20.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

20.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando a LICITANTE 

declarada vencedora não assinar o CONTRATO, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006, serão 

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

20.2. Todas as LICITANTES remanescentes deverão ser convocadas para acompanhar a sessão 

reaberta. 

20.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de 

acordo com a fase do procedimento licitatórios. 

21. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

21.1. Para os efeitos de julgamento desta LICITAÇÃO, levar-se-á em consideração, as propostas que 

apresentarem o "MENOR PREÇO GLOBAL”, considerando-se apenas os numerais inteiros, seguidos de 

até 02 (dois) dígitos após a virgula. 

 

21.2. O objeto da LICITAÇÃO será adjudicado à LICITANTE declarada vencedora, por ato da 

PREGOEIRA, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 

decisão dos recursos apresentados. 

 

21.3. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

 

21.4. As demais LICITANTES serão classificadas neste processo, em ordem decrescente de preço 

proposto e poderão ser convocadas, nos casos previstos em lei. 

 

22. DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO E RECEBIMENTO DO SERVIÇO  

22.1. O objeto a ser contratado deve ser executado conforme ANEXO I – Termo de Referência e 

ANEXO II – Minuta do Contrato   

 

23. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

23.1. As condições de pagamento são aquelas previstas no ANEXO I – Termo de Referência e no 

ANEXO II – Minuta do Contrato. 

 

24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

24.1. No atraso injustificado na execução do Contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor 

em relação às contratações dos Órgãos Participantes, as seguintes sanções: 

24.1.1. Advertência por escrito;  

24.1.2. Multa de mora de 1% (um por cento) sobre o valor do Contrato, por dia de atraso, até o 

limite de 30 (trinta) dias, após o qual será caracterizada a inexecução total do Contrato; 
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24.1.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato; 

24.1.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o CIM-

AMFRI, bem como com qualquer um dos Municípios Consorciados, por prazo não superior a 

03 (três) anos; 

24.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir 

a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

24.2. A inexecução total ou parcial do Contrato sujeitará o fornecedor às seguintes penalidades: 

24.2.1. Advertência por escrito;  

24.2.2. Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor do 

Contrato por ocorrência, até o limite de 10% (dez por cento);  

24.2.3. Em caso de inexecução total, multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do 

Contrato; 

24.2.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 03 (três) anos; 

24.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

24.3. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o Contrato, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de 

seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o CIM-AMFRI e com os 

Municípios consorciados e, será descredenciado no SICAF pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo 

da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do Contrato e das 

demais cominações legais.  

24.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às 

empresas ou aos profissionais que: 

24.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

24.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

24.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 
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24.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao 

licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes. 

24.6. A penalidade de multa: 

24.6.1. Quando decorrente de fatos diversos, as multas serão consideradas independentes entre si. 

24.6.2. Será descontada de pagamentos eventualmente devidos pelo contratante. 

24.6.3. Pode ser aplicada em conjunto com as demais sanções (advertência, suspensão temporária, 

impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade). 

24.7. Se a LICITANTE convocada se recusar a assinar o Contrato ou deixar de comparecer no prazo 

estabelecido para o mesmo fim, sem justificativa por escrito e aceita pela administração ou recusar-se a 

cumprir o objeto, injustificadamente, será convocada outra LICITANTE, observada a ordem de 

classificação e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, garantido o direito 

ao contraditório e a ampla defesa. 

24.7.1. A recusa injustificada da LICITANTE vencedora em assinar o Contrato ou retirar o 

documento equivalente, no prazo previsto neste EDITAL, caracteriza o descumprimento total da 

obrigação assumida, nos termos do art. 90, §5° da Lei nº 14133/2021, exceto àquela convocada nos 

termos do art. 90, § 2º, da mesma lei da mesma lei, que não aceitarem a contratação, nas mesmas 

condições propostas pela adjudicatária, inclusive quanto ao prazo e preço. 

24.8. Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV do artigo 156 da Lei nº 14133/2021 

e alterações posteriores, mediante regular processo administrativo, os profissionais ou as empresas que 

praticarem os ilícitos previstos no artigo 155 do mesmo diploma legal. 

 

24.9. A LICITANTE que se declarar como ME/EPP para obtenção dos benefícios da Lei Complementar 

nº 123/2006 e não possuir tal condição ficará sujeita às sanções administrativas previstas no subitem 26.3. 

 

24.10. Nos casos de emissão de declaração falsa, a empresa LICITANTE estará sujeita à tipificação no 

crime de falsidade ideológica, prevista no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, bem como nos crimes 

previstos nos artigos 337-E a 337-O no Capítulo II-B: “Dos crimes contra licitação e contratos 

administrativos”., além de poder ser punido administrativamente, conforme as sanções previstas no 

presente EDITAL. 

 

25. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

25.1. As despesas para a execução do objeto do presente certame correrão à conta da seguinte dotação: 

Órgão: 1 CIM-AMFRI  

Unidade: 1 CIM-AMFRI  

Função: 4 Administração  

Subfunção: 121 – Planejamento e Orçamento  

Programa: 10- Manutenção das Atividades da Câmara Temática de Esportes  
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Ação: 2.001 – Manutenção das Atividades da Câmara Temática de Esportes  

Elemento: 3.3.90.40.06.00.00.00 – Locação de Software. 

 
25.2. O valor total, MÁXIMO, estimado para esta contratação é de R$105.000,00 (cento e cinco mil) reais 

por doze meses, ou seja, R$8.750,00 (oito mil setecentos e cinquenta) reais mensais, conforme 

especificações no ANEXO I – Termo de Referência. 

 

26. DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1. Não será motivo para inabilitação ou desclassificação de LICITANTE, a falta de alguma condição 

do EDITAL de pequena consequência ou de forma inexpressiva e que não prejudique a boa interpretação, 

aos direitos iguais e aos princípios básicos legais. O desatendimento de exigências formais não essenciais, 

não importará no afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a 

exata compreensão da sua proposta. 

 

26.2. O conteúdo do presente EDITAL, bem como os elementos nele referidos, especificações, 

Documentos de Habilitação, Documentos Financeiros, Proposta Comercial, Planilha da proposta efetiva 

(reduzida), Relação dos Itens do Objeto do EDITAL etc., farão parte integrante do Contrato, Autorização 

de Compras ou Contrato, independente de transcrição. 

 

26.3. A participação nesta LICITAÇÃO implica, por parte das LICITANTES, na aceitação, em caráter 

irretratável, de todos os termos do EDITAL. 

 

26.4. Os casos não previstos neste EDITAL, serão decididos pela PREGOEIRA. 

 

26.5. Ultrapassada a fase da habilitação, a LICITANTE somente poderá ser desqualificada por motivos 

relacionados com a habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica e/ou qualificação 

econômico-financeira, ou em razão de fatos supervenientes, e só conhecidos após o julgamento. 

 

26.6. É facultado a PREGOEIRA ou a autoridade superior, em qualquer fase da LICITAÇÃO, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

 

26.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 

 

26.8. As decisões referentes a este processo licitatório, poderão ser comunicadas aos proponentes por 

qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário 

Oficial dos Municípios. 

 

26.9. Não serão motivos para arguir invalidade ou ilegalidade editalícia, pequenas falhas ou especificações 

que não prejudicam a boa interpretação e os princípios legais da escolha da melhor proposta, a exemplo da 

eventual descrição no objeto, de marcas ou especificações que levem a pressupor tendências, pois, para 

todos os efeitos, serão considerados como referenciais básicos, podendo, desta forma, ser ofertado outro 
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bem de outro fornecedor, porém, com especificações técnicas e parâmetros de rendimento, desempenho e 

de qualidade de níveis iguais ou superiores. 

 

26.10. Nenhuma indenização será devida às LICITANTES, por apresentarem documentação e/ou 

elaborarem proposta relativa ao presente Pregão. 

 

26.11. A presente LICITAÇÃO somente poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrentes 

de fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por ilegalidade de ofício 

ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

 

26.12. É imprescindível a presença da LICITANTE ou de sua representante, para o exercício dos direitos 

de ofertar lances e manifestar intenção de recorrer. 

 

26.13. O CIM-AMFRI reserva-se o direito de filmar e/ou gravar as sessões e utilizar este meio como prova. 

 

26.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste EDITAL, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 

do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto que a 

contagem será em dias úteis. 

 

26.15. Mediante apresentação do documento de declaração de situação regular, a proponente é inteiramente 

responsável pela fidelidade, integralidade e legitimidade das informações prestadas, bem assim com relação 

aos documentos apresentados em qualquer fase da LICITAÇÃO. Em assim sendo, a falsidade de qualquer 

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas, ou até mesmo quanto á ausência de 

quaisquer dos documentos exigidos, implicará a imediata desclassificação da proponente que o tiver 

apresentado, a rescisão do Contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis, de conotação grave. 

 

26.16. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais, deverão fazê-lo no 

prazo determinado pela PREGOEIRA, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

 

26.17. Quando do julgamento da habilitação ou das propostas dos concorrentes, houver ausência de alguma 

informação em documento exigido, poderá ser suprida a falta, se os dados existirem em outro documento, 

adotando-se o princípio da razoabilidade. 

 

26.18. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os proponentes, desde que não frustrem o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

27. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

27.1. O certame obedecerá às regras previstas no EDITAL, sendo que, dentre as demais obrigações, a 

PREGOEIRA terá, em especial, as seguintes atribuições: 

a. Conduzir a sessão pública; 

b. Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, 

além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 

c. Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 
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d. Coordenar a sessão pública e o envio de lances; 

e. Verificar e julgar as condições de habilitação; 

f. Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e 

sua validade jurídica; 

g. Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando mantiver 

sua decisão; 

h. Indicar o vencedor do certame; 

i. Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

j. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

k. Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua 

homologação. 

27.2. A PREGOEIRA poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do 

órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 

 

28. FORO 

28.1. Para dirimir as questões oriundas deste EDITAL e da futura Autorização de Compras, será 

competente o Foro da Comarca de Itajaí - SC, com renúncia aos demais. 

 

 

 

 

 

Itajaí, 09 de dezembro de 2025. 

 

 

 

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA  

Diretor Executivo do CIM-AMFRI 
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PROCESSO LICITATÓRIO N° 57/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 11/2025 

 

ANEXO I   

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

O presente Termo de Referência tem por finalidade definir os elementos que norteiam a contratação de 

plataforma (licença de uso) para gestão municipal de esportes, com recursos de inteligência artificial, 

visando automatizar, digitalizar e profissionalizar atividades da pasta, conforme especificações mínimas 

que serão definidas neste termo de referência. 

 

1. OBJETO  

1.1. Contratação de plataforma (licença de uso) para gestão municipal de esportes com recursos de 

inteligência artificial, visando automatizar, digitalizar e profissionalizar atividades da pasta, pelo período 

de 12 meses, conforme demanda apresentada pelos municípios consorciados ao CIM-AMFRI.  

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A Administração Pública Esportiva municipal enfrenta desafios significativos na gestão de suas 

atividades, processos e comunicação, que impactam diretamente a eficiência, a transparência e a capacidade 

de fomento ao esporte e lazer para a população. A ausência de uma solução tecnológica integrada e 

especializada resulta em uma série de lacunas operacionais e estratégicas que comprometem o pleno 

cumprimento de suas atribuições constitucionais e legais. 

2.2. Atualmente, a gestão das atividades esportivas é caracterizada por processos predominantemente 

manuais e descentralizados, ou que gera uma informalidade específica no registro de informações e na 

tramitação de documentos. Essa informalidade dificulta o acompanhamento, a fiscalização e a padronização 

das ações, além de criar um ambiente propício a erros e retrabalhos. A dependência de registros físicos e a 

circulação excessiva de papel não apenas elevam os custos operacionais, mas também contrariam os 

princípios de sustentabilidade e modernização da gestão pública. 

2.3. A comunicação com atletas, entidades esportivas, professores, cidadãos e demais partes interessadas é 

frequentemente fragmentada e ineficiente. A falta de um canal centralizado e padronizado para a divulgação 

de informações, inscrições em campeonatos, programas de incentivo e reservas de espaços esportivos gera 

desinformação, dificulta o acesso aos serviços públicos e compromete a transparência das ações da massa. 

A visibilidade dos recursos públicos destinados ao esporte, como bolsas de incentivo, também é prejudicada 

pela ausência de ferramentas que permitem a organização e a divulgação clara dessas informações. 

2.4. Adicionalmente, a Administração Pública Esportiva cuida de um sistema robusto para a coleta, 

organização e análise de dados históricos. A fragmentação das informações impede a criação de um legado 

de conhecimento que possa subsidiar a tomada de decisões estratégicas, o desenvolvimento de políticas 

públicas eficazes e a avaliação do impacto das ações governamentais no fomento ao esporte educacional e 

de alto rendimento. A dificuldade em gerenciar o histórico de trabalho e as atividades registradas limita a 

capacidade de planejamento futuro e a continuidade das políticas públicas, em desacordo com o Art. 13 da 

Lei nº 14.129/2021. 

2.5. Em vista disso, a necessidade de uma plataforma surge, portanto, como uma resposta imperativa a essas 

deficiências. A contratação de uma licença de uso desta solução tecnológica visa superar as barreiras 

existentes, promovendo a automatização, digitalização e profissionalização da gestão municipal de 

esportes.  
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2.6. Esta iniciativa é fundamental para: 

 Abranger a Gestão da Comunicação e Documentação: Centralizar e padronizar a comunicação 

interna e externa, bem como a gestão de documentos e atividades, em conformidade com o Art. 37 da CF 

e a Lei nº 14.129/2021, garantindo a publicidade e a eficiência. 

 Aumentar a Eficiência e Agilidade Processual: Utilizar a tecnologia para desburocratizar e acelerar 

os processos de trabalho, alinhando-se ao princípio constitucional da eficiência e às diretrizes da Lei nº 

14.129/2021. 

 Reduzir a Informalidade e o Uso de Papel: Proporcionar uma ferramenta digital para o registro 

oficial de atividades, minimizando a dependência de documentos físicos e contribuindo para a 

sustentabilidade ambiental, em conformidade com a Lei nº 14.129/2021. 

 Construir um Legado Institucional: Garantir o registro e a organização do histórico de trabalho, 

criando uma base de dados sólida para a tomada de decisões futuras e a continuidade das políticas públicas, 

em aplicação ao Art. 13 da Lei nº 14.129/2021. 

 Fomentar o Esporte e a Inclusão Social: Viabilizar o incentivo aos direitos sociais da educação e do 

lazer (Art. 6º da CF), o fomento às práticas esportivas (Art. 217 da CF) e a proteção dos direitos da criança, 

adolescente e jovem (Art. 227 da CF). Além disso, uma plataforma é essencial para garantir o direito da 

pessoa com deficiência ao esporte, em conformidade com a Lei Brasileira de Inclusão, promovendo a 

igualdade de oportunidades. 

 Promover a Transparência e a Prestação de Contas: Oferecer mecanismos para a visibilidade e 

organização dos recursos públicos, especialmente no que tange às bolsas de incentivo ao esporte, e para a 

utilização de dados que subsidiem decisões sobre a destinação de recursos para políticas públicas, em 

consonância com o Art. 37 e art. 217, II, da CF. 

 

3. DO ORÇAMENTO ESTIMATIVO  

3.1. A estimativa de preço foi elaborada, com base em contratações similares realizadas pelos órgãos da 

administração pública e em sítios eletrônicos, principalmente, o PNCP. A planilha de composição de custos 

encontra-se no anexo I deste termo de referência.  

 

4. DO VALOR TOTAL E DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO 

4.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, após a emissão de nota fiscal e, o envio do relatório 

de atividades/desempenho, para o fiscal do contrato (por email), que será designado por portaria, após a 

homologação do certame ou no ato da assinatura contratual. 

4.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA, e seu 

vencimento ocorrerá 05 (cinco) dias após a data de sua apresentação válida. 

4.3.  A CONTRATADA deverá apresentar ao setor competente da CONTRATANTE ( contabilida@cim-

amfri.sc.gov.br e, financeiro@cim-amfri.sc.gov.br), por ocasião dos pagamentos, cópia atualizada dos 

seguintes documentos: 

a) Certidão negativa de débito para com a Fazenda Federal (certidão conjunta); 

b) Certificado de regularidade de situação com o FGTS; 

c) Certidão Negativa Municipal; 

d) Certidão Negativa Estadual; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

 

4.4. O valor total, MÁXIMO, estimado para esta contratação é de R$105.000,00 (cento e cinco mil) 

reais por doze meses, ou seja, R$8.750,00 (oito mil setecentos e cinquenta) reais mensais.   

mailto:contabilida@cim-amfri.sc.gov.br
mailto:contabilida@cim-amfri.sc.gov.br
mailto:financeiro@cim-amfri.sc.gov.br
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5. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E REQUISITOS MÍNIMOS DO SERVIÇO: 

5.1. A plataforma deverá apresentar as seguintes características técnicas gerais: 

 Funcionamento em ambiente virtual (Nuvem): Investimento desnecessário em infraestrutura 

própria de servidores, aderente ao artigo 37 da CF.  

 Interface Responsiva: Ajusta-se, automaticamente, ao dispositivo utilizado (desktop, tablete, 

smartphone), garantindo eficiência de leitura e usabilidade, aderente ao artigo 3°, incisos VII e X 

da Lei 14.129/2021. 

 Acesso Seguro: Servidor web com certificado de segurança SSL, garantindo a troca de dados 

criptografados, aderente ao artigo 3°, inciso V da Lei 12.965/2014 (Marco Civil da Internet) c/c o 

artigo 46 da Lei 13709/2018 (LGPD). 

 Interface Intuitiva: Design organizado e centralizado, focado na experiência do usuário ( user 

friendly). 

 Tempo de Carregamento: Tempo médio de carregamento completo para o usuário final, igual ou 

inferior a 5 (cinco) segundo, aderente ao artigo 3°, inciso IV da Lei 14.129/2021. 

 Disponibilidade: Garantia de disponibilidade de, no mínimo, 95% (noventa e cinco por cento) de 

estabilidade da plataforma, aderente ao artigo 37 da CF. 

 Sistema de Notificação de email: Com criptografia TSL e autenticação nos padrões SPF e DKIN, 

além de envio por IP dedicado, aderente aos artigos 21 – inciso VII e artigos 42/43 da Lei 

14.129/2021. 

 Atualizações Contínuas: Fornecimento da última versão e atualização sem interrupção ( com 

possibilidade de intervalos programados de manutenção), aderente ao artigo 29, §1°, inciso VI da 

Lei 14.129/2021. 

 Análise de Log de Eventos: Possibilidade de geração, pelo administrador principal, da análise de 

log de eventos, cumprido o requisito n° 7.4.4 do e-ARQ Brasil. 

 Banco de Dados Único: Armazenamento de informações da instituição esportiva em banco de 

dados único. 

 Ferramenta de Tradução: Possibilidade de ativação de ferramenta de tradução em três idiomas 

diferentes. 

 Formulário PARQ: Possibilidade de criação do formulário PARQ (Questionário de Prontidão 

para Atividade Física). 

 

6. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

6.1. A qualificação técnica visa garantir que a Contratada possua a capacidade operacional e o 

conhecimento técnico necessário para fornecer a licença de uso da plataforma gestão municipal das 

secretarias de esporte da região da AMFRI e, prestar os serviços de implantação e suporte, conforme as 

características e funcionalidades descritas neste Termo de Referência.  

 

 Comprovação de Aptidão e Experiência: 

Apresentação de atestados de capacidade técnica, emitida por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, que comprovem a exigência do licitante para a prestação de serviços de natureza e complexidade 

tecnológica compatível com o objeto da presente contratação, especificamente, não fornecido de licença de 

uso de plataformas de gestão de esportes ou sistemas similares em ambiente de nuvem. 
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Os atestados deverão demonstrar a experiência na entrega de soluções que contemple funcionalidades de 

gestão de comunicação, documentação, gerenciamento de competições, projetos de incentivo, educação e 

treinamento, e técnico suporte especializado. 

 

 Características Técnicas da Solução: 

A plataforma oferecida deverá atender integralmente às características técnicas e funcionalidades descritas 

na neste TR, incluindo, mas não se limitando a: 

 

 Infraestrutura e Segurança: Funcionamento em ambiente virtual (nuvem), interface responsiva, 

acesso seguro com certificado SSL e criptografia de dados, tempo médio de carregamento igual ou 

inferior a 5 segundos, garantia de disponibilidade mínima de 95%, sistema de notificação de e-mail 

com criptografia TLS e autenticação SPF/DKIM, conformidade com a Lei nº 13.709/2018 (LGPD) 

e o Marco Civil da Internet (Lei nº 12.965/2014). 

 

 Acesso e gerenciamento: Interface intuitiva e centralizada, acesso administrativo com controle de 

perfis e segmentação de permissões (e-ARQ Brasil), acesso de usuário comum com cadastro e 

recuperação de senha, ocultação de CPF para privacidade, possibilidade de autenticação em duas 

etapas (2FA). 

 

 Funcionalidades Modulares: Estruturação em módulos para gestão de estruturas esportivas, 

reservas, projetos de incentivo, portal público, gerenciamento de competições (com fases, grupos, 

rodadas, jogos, súmulas digitais, cronômetro integrado, relatórios gerenciais), logística (refeições 

gerenciais), educação e treinamento (turmas, chamadas, planejamento de aulas), cadastro de 

entidades, mercado de atletas, bolsas de incentivo ao esporte, e gerenciamento de documentos e 

aprovações (fotos de perfil, escudos de entidade). 

 

 Ferramentas Integradas: Sistema de notificação multicanal (e-mail e interno), editor de texto 

com recursos de inteligência artificial (expandir/resumir, alterar estilo/tom, simplificar), 

hospedagem segura de anexos com pré-visualização, parametrização da interface com logotipo e 

núcleos, painel visual de controle (dashboard) com atualização em tempo real. 

 

 Aplicativos Complementares: Disponibilização de aplicativos gratuitos em lojas de aplicativos 

para gerenciamento de quadras, cronômetro e professores, com operação offline e sincronização. 

 

 Suporte Técnico: Modelo de atendimento simplificado, personalizado e humanizado via chamado 

e chat, com tempos de atendimento definidos por nível de seriedade (Seriedade 1 e 2: até 4 horas; 

Seriedade 3: até 42 horas; Seriedade 4: até 48 horas; Seriedade 5: até 120 horas), disponível todos 

os dias das 8h às 18h. 

 

 Serviços de Implantação: Inclusão de serviços de implantação remota (coleta de requisitos, 

análise de processos, adequação à plataforma) e capacitação dos administradores para a operação 

da plataforma. 

 

 Condições Contratuais: Compromisso com a confidencialidade dos dados, responsabilidade pela 

manutenção e guarda segura das informações, disponibilização de acesso para cópia de dados (CSV 

e anexos originais) por 30 dias após o termo/rescisão, e exclusão dos dados do Contratante após 
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este período. 

 

 Adequação à LGPD: Garantia de tratamento de dados pessoais em conformidade com a Lei nº 

13.709/2018 (LGPD). 

 

 Prova de "ou": Poderá ser utilizado, conforme o § 3º do Art. 17 da Lei nº 14.133/2021 e a 

Instrução Normativa nº 01/2019 SISP, a realização de uma Prova de Conceito ou a apresentação 

de amostra da plataforma para verificar a conformidade da solução proposta com as especificações 

técnicas e funcionais, antes da homologação do resultado da licitação. 

 

6.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

Para a habilitação jurídica, o licitante deverá apresentar documentação que comprove sua existência legal 

e sua capacidade para exercer os direitos e assumir as obrigações decorrentes da contratação. Considerando 

a ausência de informações específicas fornecidas pelo usuário para este ponto, serão exigidos os 

documentos padrão previstos na legislação vigente, notadamente o Art. 66 da Lei nº 14.133/2021, que 

inclui, mas não se limita a: 

 Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades empresárias ou cooperativas; 

 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País; 

 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício; 

 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

 

6.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei.  

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.  

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (incluído pela Lei nº 12.440, de 2011). OBS: A obtenção da 

certidão, eletrônica e gratuita, encontra-se disponível no site www.tst.jus.br e em todos os demais portais 

da Justiça do Trabalho disponíveis na internet (Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais 

Regionais do Trabalho). 

 

6.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA  

a) Certidão negativa de Falência ou Recuperação Judicial (Concordata), expedida pelo Distribuidor 

da sede da empresa licitante há, no máximo, 60 (sessenta) dias da data de apresentação das propostas, ou 

que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão.  

 

7. DO PRAZO, FORMA DE ENTREGA E LOCAL DE ENTREGA 

7.1. Os serviços deverão ser executados de forma remota, em todos os municípios consorciados ao CIM-
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AMFRI.  

7.2. O início da cessão de uso da plataforma deverá ser imediato após a homologação do cronograma de 

implantação pelo CONTRATANTE, bem como serão disponibilizadas todas as funções ao administrador 

do contrato em até 3 (três) dias úteis após a homologação; 

7.3. A locação mensal da plataforma deverá incluir os serviços de implantação remota, treinamento remoto 

(conforme data agendada) e suporte técnico durante toda a vigência do contrato. 

 

8. PRAZO DE VIGÊNCIA 

8.1. O presente instrumento contratual terá validade de 1(um) ano contado da assinatura, podendo ser 

prorrogado, a critério da administração pública, nos termos da Lei 14133/2021.  

9.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Cumprir integralmente o objeto conforme o Termo de Referência e o, futuro contrato. 

9.2. Arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais. 

9.3. Disponibilizar, operar, atualizar e manter a plataforma conforme os requisitos técnicos do TR. 

9.4. Realizar implantação, parametrização, treinamento e suporte técnico dentro dos prazos previstos. 

9.5. Manter a segurança, integridade, disponibilidade, confidencialidade e tratamento adequado dos dados, 

observando a LGPD. 

9.6. Manter durante toda a vigência as condições de habilitação. 

9.7. Obedecer às determinações do fiscal/gestor do contrato. 

9.8. Responder por danos decorrentes da execução. 

9.9. Não transferir, ceder ou subcontratar o objeto sem autorização expressa. 

9.10. Cumprir todas as obrigações legais, em especial as da Lei 14.133/2021. 

9.11. Sujeitar-se às sanções administrativas previstas em lei e no TR. 

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1.  Acompanhar, fiscalizar e controlar a execução do contrato, por meio de servidor formalmente 

designado, fornecendo todas as informações e esclarecimentos necessários para o pleno desempenho das 

atividades pela Contratada. 

10.2. Homologar o cronograma de implantação apresentado pela Contratada e adotar as providências 

administrativas necessárias ao início da execução. 

10.3. Efetuar o pagamento devido à Contratada no prazo estabelecido, após o recebimento da nota 

fiscal/fatura devidamente atestada e do relatório de atividades, observando a regularidade fiscal, trabalhista 

e previdenciária a cada pagamento. 

10.4. Comunicar tempestivamente à Contratada quaisquer falhas, irregularidades, inconsistências ou 

necessidades de ajuste verificadas durante a execução do contrato. 

10.5. Disponibilizar, sempre que necessário, os dados, informações e documentos indispensáveis à 

implantação e à operacionalização da plataforma contratada. 

10.6. Prover apoio administrativo e operacional aos usuários internos, garantindo a participação dos 

servidores indicados nos treinamentos e atividades previstos. 
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10.7. Adotar medidas administrativas cabíveis, inclusive aplicação de sanções, quando constatado o 

descumprimento das obrigações contratuais pela Contratada, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e deste 

Edital. 

10.8. Zelar pelo cumprimento das normas legais aplicáveis à execução do contrato, incluindo a Lei nº 

14.133/2021, a Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e demais legislações pertinentes. 

10.9. Praticar os atos administrativos necessários à continuidade da execução contratual, evitando atrasos 

injustificados em aprovações, atestações ou liberações. 

10.10.  Manter registro das ocorrências relevantes e das comunicações estabelecidas com a Contratada 

durante a vigência contratual. 

 

11.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14133/2021, a CONTRATADA                   pela: 

 

11.1.1. Inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em decorrência desta 

contratação;  

 

11.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 

11.1.3. Falhar ou fraudar a execução do contrato. 

 

11.2. A multa será de: 

 

11.2.1. 1% (um por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução do 

fornecimento do objeto licitado, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e, a 

critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de 

forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença; 

 

11.2.2. Comportar-se de modo inidôneo; ou 

 

11.2.3. Cometer fraude fiscal. 

 

11.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

 

11.3.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 

consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o 

serviço contratado; 

 

11.3.2. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 3 (três) anos; 

 

11.3.3. Sanção de impedimento de licitar e contratar com o órgãos e entidades do Município pelo prazo de 

até 06(seis) anos. 
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11.4. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 

quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de Referência. 

 

11.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a (o) 

CONTRATANTE pelos prejuízos causados; 

 

11.6. As sanções previstas nos subitens acima poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as 

penas de multa, descontando dos pagamentos a serem efetuados. 

 

12 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

As despesas com a referida contratação, correrão por conta da dotação do CIM-AMFRI: 

Órgão: 1 CIM-AMFRI  

Unidade: 1 CIM-AMFRI  

Função: 4 Administração  

Subfunção: 121 – Planejamento e Orçamento  

Programa: 10- Manutenção das Atividades da Câmara Temática de Esportes  

Ação: 2.001 – Manutenção das Atividades da Câmara Temática de Esportes  

Elemento: 3.3.90.40.06.00.00.00 – Locação de Software. 

 

 

Itajaí, 05 de dezembro de 2025. 

 

Vanessa C. Buzzi 

Gerente de Licitações e Contratos 

Portaria 06/2025  

 CIM-AMFRI 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 57/2025 

 

ANEXO II 

MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 

......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O CIM-AMFRI 

E A EMPRESA 

.............................................................  

 

Pelo presente instrumento, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA 

REGIÃO DA AMFRI - CIM-AMFRI, com sede com sede na Rua Luiz Lopes Gonzaga, nº 1655, Sala 3, 

Bairro São Vicente, Itajaí/SC, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 32.980.376/0001-04, neste ato representado 

pelo Diretor Executivo, Sr. JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA, nomeado pela Portaria nº 11, 

de 01 de março de 2023, no uso das atribuições legais, doravante denominada CONTRATANTE (ou CIM-

AMFRI), e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 

..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela 

(o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e 

em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, da Lei nº 11.107, de 6 de abril de 

2005, do Decreto federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, do Contrato de Consórcio Público e de seu 

Estatuto Social, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 

11/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de plataforma (licença de uso) para gestão municipal 

de esportes com recursos de inteligência artificial, visando automatizar, digitalizar e profissionalizar 

atividades da pasta, pelo período de 12 meses, conforme demanda apresentada pelos municípios 

consorciados ao CIM-AMFRI., conforme especificações técnicas definidas no ANEXO I - Termo de 

Referência. 
 

1.2. Este TERMO DE CONTRATO vincula-se ao EDITAL do Pregão Eletrônico, seus ANEXOS, e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição.  

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA  

2.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura, sendo 

prorrogáveis, conforme disposto nos artigos 105, 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

2.2. O prazo de execução do objeto contratado será iniciado na data da assinatura contratual e/ou na data 

da emissão da Ordem de Serviço.  

 

2.3. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do CONTRATO será precedida da correspondente 

adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e autorização da autoridade 

competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo administrativo.  
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO  

3.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e, fiscais, bem 

como outas necessárias ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

4.1. Para esta contratação, as despesas correrão por conta da seguinte dotação: 

Órgão: 1 CIM-AMFRI  

Unidade: 1 CIM-AMFRI  

Função: 4 Administração  

Subfunção: 121 – Planejamento e Orçamento  

Programa: 10- Manutenção das Atividades da Câmara Temática de Esportes  

Ação: 2.001 – Manutenção das Atividades da Câmara Temática de Esportes  

Elemento: 3.3.90.40.06.00.00.00 – Locação de Software. 

 

4.2. No (s) exercício (s) seguinte (s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da 

mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.  

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, após a emissão de nota fiscal e, o envio do relatório 

de atividades/desempenho, para o fiscal do contrato (por email), que será designado por portaria, após a 

homologação do certame ou no ato da assinatura contratual. 

5.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA, e seu 

vencimento ocorrerá 05 (cinco) dias após a data de sua apresentação válida. 

 

5.3.  A CONTRATADA deverá apresentar ao setor competente da CONTRATANTE ( contabilida@cim-

amfri.sc.gov.br e, financeiro@cim-amfri.sc.gov.br), por ocasião dos pagamentos, cópia atualizada dos 

seguintes documentos: 

a) Certidão negativa de débito para com a Fazenda Federal (certidão conjunta); 

b) Certificado de regularidade de situação com o FGTS; 

c) Certidão Negativa Municipal; 

d) Certidão Negativa Estadual; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

 

5.3.1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

CONTRATANTE atestar a execução do objeto. 

 

mailto:contabilida@cim-amfri.sc.gov.br
mailto:contabilida@cim-amfri.sc.gov.br
mailto:financeiro@cim-amfri.sc.gov.br
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5.4. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 

Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde 

a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa 

de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das 

seguintes fórmulas: 

 

I=(TX/100) 

365 

EM = I x N x VP, onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

5.4.1. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os autos devem ser 

instruídos com as justificativas e motivos e submetidos à apreciação da autoridade competente, que 

adotará as providências para eventual apuração de responsabilidade, identificação dos envolvidos e 

imputação de ônus a quem deu causa à mora.  

 

5.5. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos à retenção, na fonte, 

dos seguintes tributos, quando couber:  

 

5.5.1. Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 

(CSLL), Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS), e Contribuição para 

os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep), 

na forma da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, conforme determina o art. 

64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996;  

 

5.5.2. Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução 

Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009, conforme determina a Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991; e 5.4.3. Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei 

Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, combinada com a legislação municipal e/ou distrital 

sobre o tema.  

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO.  

6.1. Os preços contratuais serão reajustados a cada 12 (doze) meses, contados da data da apresentação da 

proposta na licitação.  

 

6.2. O reajuste dos preços contratuais será calculado de acordo com a variação dos valores do “Índice de 

preços ao consumidor – IPCA”.  

 



 

Página 38 de 57 
  

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste.  

 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

 

6.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.  

 

6.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.  

 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

 

6.8 O reajuste será realizado por apostilamento.  

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.  

 

8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS BENS ADQUIRIDOS E 

FISCALIZAÇÃO  

8.1. O modelo de execução do serviço a ser adquirido pela CONTRATADA, a disciplina do recebimento 

do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no ANEXO I – Termo de 

Referência, bem como na proposta vencedora.  

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no ANEXO I – Termo 

de Referência e nesta cláusula.  

 

9.1.1. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE: 

6.1 .2. Acompanhar, fiscalizar e controlar a execução do contrato, por meio de servidor formalmente 

designado, fornecendo todas as informações e esclarecimentos necessários para o pleno desempenho das 

atividades pela Contratada. 

9.1.3. Homologar o cronograma de implantação apresentado pela Contratada e adotar as providências 

administrativas necessárias ao início da execução. 

9.1.4. Efetuar o pagamento devido à Contratada no prazo estabelecido, após o recebimento da nota 

fiscal/fatura devidamente atestada e do relatório de atividades, observando a regularidade fiscal, trabalhista 

e previdenciária a cada pagamento. 

9.1.5. Comunicar tempestivamente à Contratada quaisquer falhas, irregularidades, inconsistências ou 

necessidades de ajuste verificadas durante a execução do contrato. 

9.1.6. Disponibilizar, sempre que necessário, os dados, informações e documentos indispensáveis à 
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implantação e à operacionalização da plataforma contratada. 

9.1.7. Prover apoio administrativo e operacional aos usuários internos, garantindo a participação dos 

servidores indicados nos treinamentos e atividades previstos. 

9.1.8. Adotar medidas administrativas cabíveis, inclusive aplicação de sanções, quando constatado o 

descumprimento das obrigações contratuais pela Contratada, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e deste 

Edital. 

9.1.9. Zelar pelo cumprimento das normas legais aplicáveis à execução do contrato, incluindo a Lei nº 

14.133/2021, a Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e demais legislações pertinentes. 

9.1.10. Praticar os atos administrativos necessários à continuidade da execução contratual, evitando atrasos 

injustificados em aprovações, atestações ou liberações. 

9.1.11. Manter registro das ocorrências relevantes e das comunicações estabelecidas com a Contratada 

durante a vigência contratual. 

 

9.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.2.1. Cumprir integralmente o objeto conforme o Termo de Referência e o, futuro contrato. 

9.2.2. Arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais. 

9.2.3. Disponibilizar, operar, atualizar e manter a plataforma conforme os requisitos técnicos do TR. 

9.2.4. Realizar implantação, parametrização, treinamento e suporte técnico dentro dos prazos previstos. 

9.2.5. Manter a segurança, integridade, disponibilidade, confidencialidade e tratamento adequado dos 

dados, observando a LGPD. 

9.2.6. Manter durante toda a vigência as condições de habilitação. 

9.2.7. Obedecer às determinações do fiscal/gestor do contrato. 

9.2.8. Responder por danos decorrentes da execução. 

9.2.9. Não transferir, ceder ou subcontratar o objeto sem autorização expressa. 

9.2.10. Cumprir todas as obrigações legais, em especial as da Lei 14.133/2021. 

9.2.11. Sujeitar-se às sanções administrativas previstas em lei e no TR. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO  

10.1. Não é permitida a subcontratação.  

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  

11.1. O atraso injustificado na execução do CONTRATO sujeitará o contratado às seguintes penalidades:  

 

11.1.1. Advertência por escrito;  

 

11.1.2. Multa de mora de 1% (um por cento) sobre o valor do CONTRATO por dia de atraso, até o 

limite de 30 (trinta) dias, após o qual será caracterizada a inexecução total do CONTRATO;  

 

11.1.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do CONTRATO;  
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11.1.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o CIM-

AMFRI, por prazo não superior a 03 (três) anos;  

 

11.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.  

 

11.2. A inexecução total ou parcial do CONTRATO sujeitará o contratado às seguintes penalidades:  

 

11.2.1. Advertência por escrito;  

 

11.2.2. Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor do 

CONTRATO por ocorrência, até o limite de 10% (dez por cento);  

 

11.2.3. Em caso de inexecução total, multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do 

CONTRATO;  

 

11.2.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 03 (três) anos;  

 

11.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.  

 

11.3. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o CONTRATO, deixar 

de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do CONTRATO, comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o CIM-AMFRI e com 

os Municípios consorciados e, será descredenciado no SICAF pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 

prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do 

CONTRATO e das demais cominações legais.  

 

11.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às 

empresas ou aos profissionais que:  

 

11.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos;  

 

11.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  
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11.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados.  

 

11.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao 

licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.  

 

11.6. A penalidade de multa:  

 

11.6.1. Quando decorrente de fatos diversos, as multas serão consideradas independentes entre si.  

 

11.6.2. Será descontada da garantia do CONTRATO e de pagamentos eventualmente devidos pelo 

CIM-AMFRI.  

 

11.6.3. Pode ser aplicada em conjunto com as demais sanções (advertência, suspensão temporária, 

impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade).  

 

11.7. Identificada a infração ao CONTRATO, o CIM-AMFRI providenciará a autuação de procedimento 

administrativo específico para aplicação de sanções à CONTRATADA e a consequente rescisão 

contratual, se for o caso.  

 

11.7.1. Em respeito ao princípio do contraditório e ampla defesa, a CONTRATADA será notificada para 

apresentar defesa prévia no prazo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação sobre a irregularidade ou a 

intenção aplicação da penalidade.  

 

11.8. As multas sempre que possível serão descontadas diretamente dos valores devidos a 

CONTRATADA, caso o saldo seja insuficiente, deverão ser recolhidas conforme procedimento indicado 

pelo CIM-AMFRI.  

 

11.9. Caso não seja recolhido o valor da multa no prazo estabelecido na decisão, a CONTRATADA será 

inscrita em dívida ativa do CIM-AMFRI, sendo o valor executado judicialmente.  

 

11.10. Os recursos deverão ser encaminhados à autoridade que aplicou a penalidade, sendo que após sua 

análise será submetida à decisão da Autoridade hierarquicamente superior.  

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO  

12.1. O presente Termo de CONTRATO poderá ser rescindido:  

 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito do CIM-AMFRI, nas situações previstas no art. 137 e 138 da Lei 

nº 14.133, de 2021, e com as consequências indicadas na mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das 

sanções previstas no Termo de Referência; 

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do 138, inciso II, da Lei nº 14.133 de 2021.  
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12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 

direito à prévia e ampla defesa.  

 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista na lei 14133/2021. 

 

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  

 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

 

12.4.3. Indenizações e multas.  

 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES  

13.1. É vedado à CONTRATADA:  

 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de CONTRATO para qualquer operação financeira;  

 

13.1.2. Interromper a execução do contrato sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.  

 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS ALTERAÇÕES  

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS  

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14133/2021 e, demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

CONTRATOS.  

 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO  

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 

Oficial dos Municípios de Santa Catarina, no prazo previsto na Lei nº 14133, de 2021.  

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIAS TÉCNICAS  

17.1. Para dirimir eventuais divergências de natureza técnica, poderá ser constituída, ad hoc e por 

solicitação de qualquer das PARTES, um COMITÊ TÉCNICO, composto por 03 (três) membros efetivos.  

 

17.1.1. O COMITÊ TÉCNICO será competente para emitir pareceres fundamentados sobre as 

questões que lhe forem submetidas pelas PARTES, relativamente às divergências que venham a 

surgir quanto aos aspectos técnicos ou econômicos correspondentes a prestação do objeto dos 

programas que constituem o objeto deste instrumento.  
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17.2. A PARTE que tiver a iniciativa de solicitar a instalação do COMITÊ TÉCNICO deverá notificar a 

outra PARTE, indicando o nome de um membro efetivo.  

 

17.3. Em prazo não superior à 15 (quinze) dias, a outra PARTE, ante a inexistência de acordo acerca da 

controvérsia, deverá indicar o segundo membro efetivo.  

 

17.4. O terceiro membro efetivo será escolhido de comum acordo pelos membros efetivos indicados pelas 

PARTES, dentre os especialistas na matéria controvertida, em prazo não superior a 07 (sete) dias.  

 

17.4.1. Em caso de controvérsia na escolha do terceiro membro do COMITÊ TÉCNICO, caberá à 

ASSEMBLEIA GERAL do CIM-AMFRI arbitrar, decidindo a respeito.  

 

17.5. Os membros do COMITÊ TÉCNICO, indicados pelas PARTES, deverão ser sempre profissionais 

independentes, de conceito reconhecido.  

 

17.6. O procedimento para solução de divergências iniciar-se-á mediante a instalação do COMITÊ 

TÉCNICO, devendo a PARTE que teve a iniciativa fornecer, de imediato, cópia dos documentos ligados 

ao objeto da divergência suscitada.  

 

17.7. No prazo máximo de até 15 (quinze) dias, a contar do recebimento dos documentos referidos no item 

anterior, a PARTE reclamada apresentará as suas alegações relativamente à questão formulada, 

encaminhando ao COMITÊ TÉCNICO cópia de todos os documentos apresentados por ambas as 

PARTES.  

 

17.8. O parecer do COMITÊ TÉCNICO será emitido em um prazo máximo de até 30 (trinta) dias a contar 

da data de recebimento, pelo COMITÊ TÉCNICO, das alegações apresentadas pela parte reclamada, se 

outro prazo não for estabelecido pelas PARTES, de comum acordo e aceito pelo COMITÊ TÉCNICO.  

 

17.9. Os pareceres do COMITÊ TÉCNICO serão considerados aprovados se contarem com o voto 

favorável de, pelo menos, 02 (dois) de seus membros.  

 

17.10. As despesas com o funcionamento do COMITÊ TÉCNICO serão pagas pela PARTE sucumbente.  

 

17.11. A submissão de qualquer questão ao COMITÊ TÉCNICO não exonera as PARTES de dar integral 

cumprimento às suas obrigações contratuais, incluindo as emitidas após a apresentação da questão, nem 

permite qualquer interrupção no desenvolvimento das atividades relacionadas com os programas que 

constituem o objeto deste instrumento.  

 

17.12. Se qualquer das PARTES não aceitar o parecer aprovado pelo COMITÊ TÉCNICO, poderá 

submeter a questão ao Juízo Arbitral, nos termos da Cláusula 18 deste CONTRATO.  

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS POR MEDIAÇÃO OU 

ARBITRAGEM  
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18.1. Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução deste CONTRATO, ou de 

qualquer forma oriunda ou associada a ele, e que não seja dirimida amigavelmente entre as PARTES, ou 

pelo COMITÊ TÉCNICO, na forma da Cláusula 17 deste CONTRATO, ou cuja resolução por Peritagem 

não seja acatada voluntariamente por uma das PARTES, deverá ser resolvida de forma definitiva por meio 

de MEDIAÇÃO ou ARBITRAGEM, segundo o disposto na Lei nº 13.140/2015 e no art. 1º, § 1º, da Lei 

Federal nº 9.307/96.  

 

18.2. A MEDIAÇÃO ou ARBITRAGEM será conduzida e administrada por Câmara de Mediação e 

Arbitragem escolhida de comum acordo pelas PARTES.  

 

18.3. A MEDIAÇÃO ou ARBITRAGEM terá início mediante comunicação remetida por uma PARTE à 

outra, requerendo a instalação do Tribunal Arbitral, indicando detalhadamente a matéria em torno da qual 

gira a controvérsia, utilizando como parâmetro as regras arbitrais estabelecidas no Regulamento de 

Mediação e Arbitragem da Câmara escolhida.  

 

18.4. A MEDIAÇÃO ou ARBITRAGEM seguirá os seguintes preceitos:  

 

18.4.1. A escolha dos árbitros seguirá o rito estabelecido no regulamento da Câmara escolhida;  

 

18.4.2. O Tribunal Arbitral será constituído por 03 (três) árbitros, cabendo a cada uma das PARTES 

a escolha de um árbitro titular, de acordo com os prazos previstos no Regulamento da Câmara 

escolhida. Os árbitros indicados pelas PARTES deverão escolher em conjunto o nome do terceiro 

árbitro, a quem caberá a Presidência do Tribunal Arbitral;  

 

a). Se qualquer das PARTES deixar de indicar o árbitro, caberá ao Presidente da Câmara fazer 

essa nomeação. Da mesma forma, caso os árbitros indicados não cheguem a um consenso 

quanto à indicação do terceiro árbitro, caberá ao Presidente da Câmara fazê-lo.  

 

b). As PARTES, de comum acordo, poderão afastar a aplicação de dispositivo do 

Regulamento da Câmara escolhida se este limitar a escolha do árbitro único, co-árbitro ou 

presidente do tribunal à respectiva lista de árbitros, autorizado o controle da escolha pelos 

órgãos competentes da instituição, sendo que, nos casos de impasse e arbitragem multiparte, 

deverá ser observado o que dispuser o Regulamento aplicável.  

 

18.4.3. A cidade de Itajaí, Estado de Santa Catarina, Brasil, será a sede da Arbitragem e o local da prolação 

do laudo arbitral;  

 

18.4.4. O idioma a ser utilizado no processo de MEDIAÇÃO ou ARBITRAGEM será a língua portuguesa.  

 

18.4.5. Quanto ao mérito, a MEDIAÇÃO ou ARBITRAGEM será de direito e decidirão os árbitros com 

base na lei brasileira, obedecendo, quanto ao procedimento, as disposições da presente Cláusula, no 

Regulamento e o disposto na Lei nº 13.140, de 26 de junho de 2015 e na Lei Federal nº 9.307, de 23 de 

setembro de 1996, constituindo título executivo vinculativo entre as PARTES;  
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18.4.6. A MEDIAÇÃO ou ARBITRAGEM observará o princípio da publicidade;  

 

18.4.7. O termo final de mediação ou a sentença arbitral será definitiva para o impasse e seu conteúdo 

obrigará às PARTES e seus sucessores;  

 

18.4.8. O termo final de mediação ou a sentença arbitral decidirá sobre a responsabilidade das PARTES 

acerca dos encargos, custas e despesas do processo arbitral, inclusive honorários dos árbitros e de perito(s) 

indicado(s) pelo Tribunal Arbitral e os honorários advocatícios de sucumbência, com respectiva 

distribuição proporcional, se assim for entendido pelo Tribunal Arbitral.  

 

18.5. As PARTES suportarão em iguais proporções os honorários e custos do Tribunal Arbitral e cada uma 

delas suportará exclusivamente seus próprios custos de advogados peritos e outros necessários à defesa de 

seus interesses perante o Tribunal Arbitral.  

 

18.6. A submissão de qualquer questão à arbitragem não exonera as PARTES do pontual e tempestivo 

cumprimento das disposições do CONTRATO, nem permite qualquer interrupção do desenvolvimento das 

ações previstas nos programas que constituem o objeto deste instrumento, que deverão continuar a 

processar-se nos termos em vigor à data de submissão da questão até que uma decisão final seja obtida 

relativamente à matéria em causa.  

 

18.7. Não obstante as disposições acima, cada PARTE permanece com o direito de requerer medidas 

judiciais:  

 

18.7.1. Para obtenção de medidas cautelares de proteção de direitos previamente à instalação do 

Tribunal Arbitral, cuja propositura não será interpretada como uma renúncia do procedimento arbitral 

pelas PARTES, nem afetará a existência, validade e eficácia da convenção de arbitragem; e  

 

18.7.2. Para executar qualquer decisão arbitral, inclusive o laudo final.  

 

a) Após a instalação do Juízo Arbitral, os requerimentos de medida cautelar ou antecipação de 

tutela deverão ser dirigidos ao Juízo Arbitral.  

 

18.8. Em sendo necessária a obtenção de medida liminar antes da instituição do processo arbitral, as 

PARTES elegem o Foro Central da Comarca de Itajaí, no Estado de Santa Catarina.  

 

18.8.1. As PARTES reconhecem que eventual medida liminar obtida perante o Poder Judiciário 

deverá ser necessariamente revista pelo Tribunal Arbitral (ou árbitro), que então decidirá pela sua 

manutenção, revisão ou cassação.  

 

18.9. As PARTES reconhecem que qualquer ordem, decisão ou determinação arbitral será definitiva e 

vinculativa, constituindo o laudo final título executivo judicial.  

 

18.10. Caso o litígio entre as PARTES envolva pedido de rescisão deste CONTRATO, o Juízo Arbitral, 

ou o Poder Judiciário, se o Juízo Arbitral não estiver ainda instalado, deverá assegurar, liminarmente, até o 
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trânsito em julgado da decisão final da lide, a continuidade da percepção, pelo CIM-AMFRI, de todas as 

receitas previstas neste CONTRATO para continuidade das ações previstas nos programa que constituem 

o objeto deste instrumento, de modo a garantir a efetividade da sua decisão final.  

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - COMPLIANCE  

19.1. As partes se comprometem que, no que diz respeito a este CONTRATO, que nem elas nem qualquer 

membro dos seus grupos, nem qualquer agente, consultor ou outro intermediário que atua em seu nome ou 

dos seus grupos, irão, direta ou indiretamente dar, prometer, oferecer, aprovar ou autorizar a oferta de algo 

de valor a:  

 

a) Qualquer empregado, oficial ou diretor, ou qualquer pessoa que represente empresas públicas ou 

privadas ou companhia afiliada do mesmo, que estejam e venham a se relacionar em razão do objeto 

contratual;  

 

b) Qualquer outra pessoa, incluindo qualquer Funcionário Público;  

 

c) Partidos políticos ou sindicatos controlados pelo Governo ou por qualquer partido político; ou,  

 

d) Organizações de caridade ou administradores, diretores ou empregados das mesmas, ou qualquer 

pessoa que atue direta ou indiretamente em nome das mesmas, com a finalidade de:  

 

a) garantir qualquer vantagem indevida para qualquer funcionário das partes 

CONTRAENTES E/OU DE QUALQUER EMPRESA com quem se relacionem em razão 

do objeto contratual ou empresa afiliada da mesma;  

 

b) induzir ou influenciar indevidamente Funcionários Públicos para que tomem medidas ou 

abstenham-se de tomá-las para benefício de qualquer das partes, ou para assegurar a direção 

dos negócios a qualquer das Partes.  

 

19.2. As partes garantem ainda que:  

 

a) Segundo seu melhor conhecimento, nem elas nem qualquer de seus afiliados, diretores, acionistas, 

empregados, agentes, outros intermediários, ou qualquer outra pessoa que atue direta ou 

indiretamente da sua parte, executarão qualquer das ações descritas nos itens acima;  

 

b). As pessoas descritas acima, cumprirão com as disposições desta Cláusula;  

 

c). Asseguram e garantem que elas e os seus afiliados, oficiais, diretores, acionistas, empregados, 

agentes ou outros intermediários, ou qualquer outra pessoa que atue direta ou indiretamente de sua 

parte, cumprirão totalmente com as Diretrizes de Anticorrupção em vigor no Brasil (Lei Federal 

12.846/2013); e  
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d). Certificam e garantem que manterão registros adequados de forma a possibilitar verificação do 

cumprimento dos dispositivos da presente Cláusula, e, sem prejuízo das demais disposições do 

presente CONTRATO relativas a auditorias.  

 

19.3. Das obrigações para não adoção de práticas de trabalho ilegal:  

 

a) A CONTRATADA se compromete a não adotar práticas de trabalho análogo ao escravo e 

trabalho ilegal de crianças e adolescentes no cumprimento do presente CONTRATO;  

 

b) A CONTRATADA se compromete a não empregar trabalhadores menores de 16 (dezesseis) anos 

de idade, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos de idade, nos termos da Lei nº 

10.097, de 19.12.2000, e da Consolidação das Leis do Trabalho;  

 

c) A CONTRATADA se compromete a não empregar adolescentes até 18 (dezoito) anos de idade, 

em locais prejudiciais à sua formação, ao seu desenvolvimento físico, psíquico, moral e social, bem 

como, em locais e serviços perigosos ou insalubres, em horários que não permitam a frequência à 

escola e, ainda, em horário noturno, considerado este o período compreendido entre as 22h às 05h.  

 

19.4. Das obrigações para proteção e preservação do meio ambiente:  

 

a) A CONTRATADA se compromete a proteger e preservar o meio ambiente, bem como a prevenir contra 

práticas danosas ao meio ambiente, executando seus serviços em observância dos atos legais, normativos e 

administrativos relativos à área de meio ambiente e correlatas, emanadas das esferas Federal, Estaduais e 

Municipais, incluindo, mas não limitando ao cumprimento da Lei Federal nº 6.938/81 (Política Nacional 

do Meio Ambiente) e da Lei nº 9.605/98 (Lei dos Crimes Ambientais), implementando ainda esforços nesse 

sentido junto aos seus respectivos fornecedores de produtos e serviços, a fim de que esses também se 

comprometam a conjugar esforços para proteger e preservar o meio ambiente, bem como a prevenir contra 

práticas danosas ao meio ambiente, em suas respectivas relações comerciais.  

 

19.5. É facultado à CONTRATANTE verificar o cumprimento das disposições contidas nesta Cláusula, 

cujo descumprimento, por parte da CONTRATADA, ensejará justo motivo para a rescisão do presente 

CONTRATO.  

 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO  

 

20.1. É eleito o Foro da Comarca de Itajaí para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 

de CONTRATO que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 2º da Lei nº 

14133/2021.  

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de CONTRATO foi lavrado em 02 (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

Itajaí, .......... de.......................................... de 2025. 
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_______________________________________________________________ 

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA  

Diretor Executivo do CIM-AMFRI 

 

_______________________________________________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 

 

Testemunhas:  

_________________________________      _________________________________  

Nome:                                                              Nome:  

RG:                                                                   RG:   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III 

Regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil; 

( Anexo juntado aos autos, separadamente). 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 57/2025 

 

ANEXO IV  

 

 MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SUPERVENIÊNCIA DE FATO 

IMPEDITIVO À PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÕES PROMOVIDAS POR ÓRGÃOS OU 

ENTIDADES PÚBLICAS 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

(Nome da Empresa) CNPJ/MF Nº __________________________________, sediada (Endereço 

Completo) 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade 

Pregão Eletrônico nº 11/2025, instaurada pelo Consórcio Intermunicipal Multifinalitário da Região da 

AMFRI – CIM-AMFRI, que NÃO possui fatos impeditivos para contratar com a Administração Pública, 

entre outros que não foi declarado inidôneo. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 

número do CNPJ. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 57/2025 

 

ANEXO V 

 

 MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO  

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA DE 

LICITAÇÕES DA BLL 

Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica) 

Nome:(Razão Social) 

Endereço: 

Complemento Bairro: 

Cidade: UF 

CEP: CNPJ/CPF: 

Inscrição municipal: RG: 

Telefone comercial: Fax: 

Celular: E-mail: 

Representante legal: 

Cargo: Telefone: 

Ramo de Atividade: 

1.  . Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 

Regulamento do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, 

do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 

2.  São responsabilidades do Licitante: 

i. Tomar conhecimento de cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos 

quais venha a participar; 

ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para 

fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 

iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais 

normas e regulamentos expedidos pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, dos quais declara 

ter pleno conhecimento; 

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo 

I; e 

v. Pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

3.  O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento 

de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de 

Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.  

4.  O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações e Leilões a expedir boleto de cobrança bancária referente 

às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento 

Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões.    

5.  (Cláusula facultativa – para caso de uso de corretoras) O Fornecedor/Comprador outorga 

plenos poderes à sociedade corretora abaixo qualificada, nos termos dos artigos 653 e seguintes do 

Código Civil Brasileiro, para o fim específico de credenciá-lo e representá-lo nos negócios de seu 

interesse realizados por meio do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões 

do Brasil, podendo a sociedade corretora, para tanto: 

  I - Declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital; 

  II - Apresentar lance de preço; 

  III - Apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pelo pregoeiro; 

  IV - Solicitar informações via sistema eletrônico; 



 

Página 51 de 57 
  

  V - Interpor recursos contra atos do pregoeiro; 

  VI - Apresentar e retirar documentos; 

  VII - Solicitar e prestar declarações e esclarecimentos; 

  VIII - Assinar documentos relativos às propostas; 

  IX - Emitir e firmar o fechamento da operação; e 

  X - Praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente 

mandato, que não poderá ser substabelecido. 

Corretora:   

Endereço:   

CNPJ:   

6.  O presente Termo de Adesão é válido até __/__/____, podendo ser rescindido ou revogado, a 

qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das 

responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios em 

andamento.  

Local e data:  

Assinatura: _____________________________________________________________ 

(Reconhecer firma em cartório) 

Indicação de Usuário do Sistema 

Razão Social do Licitante: 

CNPJ/CPF: 

Operadores 

1 Nome: 

 CPF:  Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

2 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

3 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

O Licitante reconhece que: 

I - A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso 

exclusivo de seu titular, não cabendo à Bolsa nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou 

prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

II - O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa, mediante 

solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

III - A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 

imediatamente à Bolsa, para o necessário bloqueio de acesso; e 

IV - O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas 

no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e 

V - O não pagamento da taxa ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da Bolsa, no 

Serviço de Proteção de Credito e no SERASA.   

Local e data:  

Responsável:_____________________________________________________________ 

Assinatura:______________________________________________________________ 

(Reconhecer firma em cartório) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 57/2025 

 

 

ANEXO VI 

 MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DO TRABALHO DO MENOR 

 

 

A Licitante XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob No 

XXXXXXXXXXXXXXXX, sediada na Rua XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, nº XXXXX, 

bairro XXXXXXXXXXXXXXX, cidade XXXXXXXXXXXXXXX, estado XX, neste ato representada 

por seu representante legal abaixo qualificado, DECLARA que cumpre o disposto no inciso XXXIII do 

artigo 7º da Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos 

executando trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos, executando 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos, para fins de cumprimento 

do disposto no art. 68 inciso VI da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.  

 

A Licitante está ciente de que o descumprimento do disposto acima durante a vigência do contrato oriundo 

deste pregão acarretará na rescisão do mesmo. 

Itajaí,             de                         de 2025. 

 

_____________________________________________________________________________ 

(Nome, RG, CPF, Assinatura do Representante Legal) 

 

Observações: 

- Este anexo deve ser apresentado em papel timbrado da empresa Licitante. 

 

 

 

 

 

 

 

Carimbo do CNPJ: 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 57/2025 

 

ANEXO VII  

 

 MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

A Licitante XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob No 

XXXXXXXXXXXXXXXX, sediada na Rua XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, nº XXXXX, 

bairro XXXXXXXXXXXXXXX, cidade XXXXXXXXXXXXXXX, estado XX, neste ato representada 

por seu representante legal abaixo qualificado, DECLARA, sob as penalidades da lei, que se enquadra 

como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do artigo 3º da Lei Complementar 123 de 

14 de dezembro de 2006 e suas posteriores, alterações (Lcp n° 147/20214 e Lcp n° 138/2011), estando apta 

a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações 

legais impostas pelo parágrafo 4º, do artigo 3º da Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006. Tendo 

conhecimento dos artigos 42 a 49 da Lei Complementar 123/2006, estando ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores impeditivas de tal habilitação, em cumprimento ao artigo 70, da Lei nº 

14.133/2021. 

Itajaí,      de                            de 2025. 

 

_____________________________________________________________________________ 

(Nome, RG, CPF e Assinatura do Representante Legal) 

 

 

Observações: 

- Este anexo deve ser apresentado em papel timbrado da empresa Licitante; e 

- Deverá ser preenchido apenas por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

 

 

 

 

 

 

 

Carimbo do CNPJ: 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 57/2025 

 

ANEXO VIII 

 

 MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL E REQUISITOS 

HABILITATÓRIOS 

 

 

A Licitante XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob no 

XXXXXXXXXXXXXXXX, sediada na Rua XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, nº XXXXX, 

bairro XXXXXXXXXXXXXXX, cidade XXXXXXXXXXXXXXX, estado XX, neste ato representada 

por seu representante legal abaixo qualificado, DECLARA sob as penas da lei, que atende plenamente os 

requisitos de habilitação constantes do edital de Pregão n° 11/2025, do CIM-AMFRI (conforme artigos 62 

ao 68 da Lei n° 14.133/2021). 

 

Itajaí,      de                     de 2025. 

 

_____________________________________________________________________________ 

(Nome, RG, CPF, Assinatura do Representante Legal) 

 

 

 

Observações: 

- Este anexo deve ser apresentado em papel timbrado da empresa Licitante. 

 

 

 

 

 

Carimbo do CNPJ: 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 57/2025 

 

ANEXO IX  

 

 ORÇAMENTO ESTIMATIVO 

 

Fornecimento de plataforma (licença de uso) para gestão municipal de esportes com recursos de 

inteligência artificial, visando automatizar, digitalizar e profissionalizar atividades da pasta, pelo período 

de 12 meses, conforme demanda apresentada pelos municípios consorciados ao CIM-AMFRI., conforme 

especificações técnicas definidas no ANEXO I - Termo de Referência. 
 

 

Valor R$ .................................(..........................). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Itajaí,      de                       de 2025. 

_ 

 

_______________________________________________________________  

(Nome, RG, CPF, Assinatura do Representante Legal)  

Observações:  

- Este anexo deve ser apresentado em papel timbrado da empresa Licitante. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 57/2025 

 

ANEXO X 

 MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

1. OBJETO: A contratação de plataforma (licença de uso) para gestão municipal de esportes com recursos 

de inteligência artificial, visando automatizar, digitalizar e profissionalizar atividades da pasta, pelo período 

de 12 meses, conforme demanda apresentada pelos municípios consorciados ao CIM-AMFRI., conforme 

especificações técnicas definidas no ANEXO I - Termo de Referência. 
 

 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE:  

EMPRESA:  

CNPJ:  

INSC. ESTADUAL:  

ENDEREÇO:  

TELEFONE:  

E-MAIL:  

REPRESENTANTE:  

CARGO:  

RG:  

CPF:  

 

3. PREÇO 

Valor R$ .................................(..........................). 

 

4. INFORMAÇÕES BANCÁRIAS PARA PAGAMENTO:  

Banco:  

Agência:  

Conta-Corrente:  

Chave Pix: 

 

5. CONDIÇÕES GERAIS  

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente Licitação.  

 

6. PRAZO DE EXECUÇÃO/VIGÊNCIA DOS SERVIÇOS OU FORNECIMENTO DOS BENS 

O Prazo de Execução dos serviços ou fornecimento dos materiais, e o prazo de vigência da contratação será 

de 1 (um) ano, sendo prorrogáveis, conforme disposto nos artigos 105, 106 e 107 da Lei Federal nº 

14.133/2021.  

 

7.VALIDADE DA PROPOSTA  

60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão.  



 

Página 57 de 57 
  

Obs.: Nos preços cotados estão incluídos todos os custos diretos e indiretos necessários à perfeita execução 

do objeto, encargos sociais e inclusive as despesas com materiais e/ou equipamentos, mão de obra 

especializada ou não, fretes, seguros em geral, equipamentos auxiliares, ferramentas, encargos da 

Legislação Tributária, Social, Trabalhista e Previdenciária, da infortunística do trabalho e responsabilidade 

civil por quaisquer danos causados a terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos 

e posturas municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for necessário para a execução total e 

completa do objeto desta Licitação. 

 

 

Itajaí,      de                       de 2025. 

 

 

________________________________________________________________  

(Nome, RG, CPF, Assinatura do Representante Legal)  

Observações:  

- Este anexo deve ser apresentado em papel timbrado da empresa Licitante. 
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